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preenchimento das informações e entregá-las ao setor 
responsável pela gestão do Serviço de Informação ao 
Cidadão; 

O Portal da Transparência deverá possuir seção específica 
para dispon ibilização da norma de regulamentação do 
Serviço de Acesso à Informação. Esta seção deverá exibir 
as informações em tabela , contendo as informações e a 
possibilidade de aplicação de filtros e exportação em vários 
formatos, compreendendo no mínimo o formato aberto (. pdf) , 
plan ilhas eletrônicas (.xls) e padrão de máquina (.csv, .xml e 
.json) ; 

O Portal da Transparência deverá possuir seção específica 
contendo a relação dos Processos de Licitação em ordem 
sequencial , informando o número e modalidade licitatória, o 
objeto e situação. Esta seção deverá exibir as informações 
em tabela, contendo as informações e a possibilidade de 
aplicação de filtros (no mínimo ano, modal idade e situação) 
e exportação em vários formatos , compreendendo no 
mínimo o formato aberto (. pdf) , planilhas eletrônicas (.xls) e 
padrão de máquina (.csv , .xml e .json); 

O Portal da Transparência deverá possuir seção específica 
contendo a relação dos Contratos e Termos Aditivos em 
ordem seq uencial , com o seu respectivo número do contrato, 
objeto e vigência . Esta seção deverá exibir as informações 
em tabela, contendo as informações e a possibil idade de 
apl icação de filtros (no mínimo ano, modalidade e situação) 
e exportação em vários formatos, compreendendo no 
mínimo o formato aberto (.pdf) , planilhas eletrônicas (.xls) e 
padrão de máquina (.csv , .xml e .json); 

O Portal da Transparência deverá possuir seção específica 
contendo a relação dos fiscais de contrato , contendo no 
mínimo: número do contrato , ano, objeto , valor, informações 
do fiscal de contrato , vigência e opções que permitam o 
detalhamento do contrato específico. Esta seção deverá 
exibir as informações em tabela , contendo as informações e 
a possibilidade de aplicação de filtros e exportação em vários 
formatos , compreendendo no mlnimo o formato aberto (.pdf) , 
planilhas eletrônicas (.xls) e padrão de máquina (.csv , .xml e 
.json); 

O Portal da Transparência deverá possuir seção especifica 
denominada "Atas de Registro de Preço (ARP)" , contendo as 
informações de todas as atas previamente cadastradas. Esta 
seção deverá exibir as informações em tabela , contendo as 
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informações e a possibilidade de aplicação de filtros (no 
mínimo ano, modalidade e situação) e exportação em vários 
formatos , compreendendo no mínimo o formato aberto (.pdf) , 
planilhas eletrônicas (.xls) e padrão de máquina (.csv, .xml e 
.json); 

O sistema deverá possibilitar a integração ao módulo LICON 
do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, de modo 
que seja possível migrar as informações contidas no sistema, 
com objetivo de facilitar o desempenho dos trabalhos 
internos do setor responsável pela alimentação e 
manutenção das informações do Portal da Transparência , 
evitando assim o retrabalho em processar as informações 
em dois ambientes eletrônicos; 

O Porta l da Transparência deverá possu ir seção específica 
contendo a relação das Prestações de Contas Anua is (PCA) 
Esta seção deverá exibir as informações em tabela , 
contendo as informações e a possibil idade de aplicação de 
filtros (no mínimo: ano e tipo da prestação de contas) e 
exportação em vários formatos, compreendendo no mínimo 
o formato aberto (. pdf) , planilhas eletrônicas (.x ls) e padrão 
de máquina (. csv , xml e .json); 

O Portal da Transparência deverá disponibilizar à seção 
específica o resultado da apreciação e/ou julgamento das 
contas pelo Tribunal de Contas. Esta seção deverá exibir as 
informações em tabela , contendo as informações e a 
possibilidade de aplicação de filtros e exportação em vários 
formatos , compreendendo no mínimo o formato aberto (.pdf), 
planilhas eletrônicas (.xls) e padrão de máquina (.csv , .xml e 
.json); 

O Portal da Transparência deverá disponibilizar seção 
específica contendo o Relatório de Gestão Fiscal (RGF). 
Esta seção deverá exibir as informações em tabela , 

026 contendo as informações e a possibilidade de aplicação de 
filtros e exportação em vários formatos , compreendendo no 
mínimo o formato aberto (.pdf) , planilhas eletrônicas (. xls) e 
padrão de máquina (.csv , .xml e .json) ; 

O Portal da Transparência deverá disponibilizar seção 
específica contendo a disponibilização da Lei do Plano 
Plurianual (PPA), Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), Lei 

027 Orçamentária Anual (LOA) e seus respectivos anexos. Esta 
seção deverá exibir as informações em tabela , contendo as 
informações e a possibilidade de aplicação de filtros e 
exportação em vários formatos, compreendendo no mínimo 
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o formato aberto (.pdf) , planilhas eletrônicas (.xls) e padrão 
de máquina (.csv , .xml e .json) ; 

O sistema deverá possibilitar, de forma mínima , a inclusão 
dos seguintes dados: 1) Dados gerais identificação da obra, 
ano de início e término da obra, categoria , descrição da obra, 
localização e georreferenciamento da obra; li) Execução: 
Fonte do recurso, dotação, data de início e término da obra 
e forma de execução; Ili ) Dados da Contratação Número do 
processo de licitação, valor estimado, valor contratado e 
número origina l do contrato; IV) Fiscais e Responsáveis 
Técn icos: Inclusão do nome dos fiscais e responsáveis 
técnicos pela obra; e, V) Possibilidade de inclu ir uploads, 
sejam boletins de medição, fotografias ou demais 
informações sobre o andamento da obra ; 

O Portal da Transparência deverá possuir seção específica 
que apresente as informações do responsável pelo 
tratamento de dados pessoais , ta is como nome do 
responsável, formas de contato (telefone e e-mail ), unidade 
responsável pelo tratamento e endereço completo onde 
funciona de forma física o respectivo órgão; 

O Portal da Transparência deverá possuir seção específica 
denominada "Política de Privacidade", onde deverá 
descrever as práticas realizadas para tratamento de dados 
pessoa is coletados a partir da plataforma; 

O Portal da Transparência deverá possuir uma seção 
031 específica para disponibilização do instrumento normativo 

local que regulamenta a Lei Federal nº 14.129/2021 ; 

032 

033 

034 

O sistema deve apresentar a divulgação do conjunto de 
dados abertos das Receitas , Despesas, Transferências , 
Processos de Licitação, Contratos e Termos Aditivos , em 
formato aberto , sendo estes em formato de planilhas 
eletrônicas e textos, visando facilitar a análise dos dados 
através de outras ferramentas ; 

Possibilitar a consulta dos dados abertos em formato de 
serviço de Webservice, para consumo das informações em 
linguagem de máquina, compreendendo os módulos de 
Receitas, Despesas, Processos de Licitação, Contratos e 
Termos Aditivos; 

O Portal da Transparência deverá disponibilizar uma página 
específica contendo a composição da casa legislativa, 
contendo informações detalhadas dos parlamentares, no 
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mínimo: foto , nome completo , formas de contato (e-mail , 
telefone) e biografia dos parlamentares . Esta seção deverá 
exibir as informações em tabela especifica, contendo as 
informações e a possibilidade de aplicação de filtros e 
exportação em vários formatos , compreendendo no mínimo 
o formato aberto (. pdf), planilhas eletrônicas (.xls) e padrão 
de máquina (.csv , .xml e .json) ; 

O Portal da Transparência deverá disponibilizar uma página 
específica contendo as leis e atos infralegais produzidos. 
Esta seção deverá exibir as informações em tabela 

035 específica, contendo as informações e a possibilidade de 
aplicação de filtros e exportação em vários formatos , 
compreendendo no mínimo o formato aberto (.pdf) , planilhas 
eletrôn icas (.xls) e padrão de máquina (. csv , .xml e .json); 

O Porta l da Transparência deverá disponibilizar uma página 
específica contendo os projetos de leis e de atos infralegais, 
bem como as respectivas tramitações (contemplando 
ementa, documentos anexos, situação atual , autor, relator). 

036 Esta seção deverá exibir as informações em tabela 
específica , contendo as informações e a possibilidade de 
aplicação de filtros e exportação em vários formatos , 
compreendendo no mínimo o formato aberto (.pdf) , planilhas 
eletrônicas (.xls) e padrão de máquina (.csv, .xml e .json); 

O Portal da Transparência deverá disponibilizar a pauta das 
sessões do plenário. Esta seção deverá exibir as 
informações em tabela específica, contendo as informações 

037 e a possibilidade de aplicação de filtros e exportação em 
vários formatos, compreendendo no mínimo o formato aberto 
(.pdf) , planilhas eletrônicas (.xls) e padrão de máquina (.csv , 
.xml e .json); 

038 

039 

O Portal da Transparência deverá disponibilizar uma página 
específica contendo a pauta das comissões. Esta seção 
deverá exibir as informações em tabela específica , contendo 
as informações e a possibilidade de aplicação de filtros e 
exportação em vários formatos, compreendendo no mínimo 
o formato aberto (.pdf) , planilhas eletrônicas (.xls) e padrão 
de máquina (.csv , .xml e .json); 

O Portal da Transparência deverá disponibilizar uma página 
específica contendo as atas das sessões, incluindo a lista de 
presença dos parlamentares em cada sessão. Esta seção 
deverá exibir as informações em tabela específica, contendo 
as informações e a possibilidade de aplicação de filtros e 
exportação em vários formatos, compreendendo no mínimo 
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o formato aberto (.pdf) , planilhas eletrônicas (.xls) e padrão 
de máquina (.csv, .xml e .json) ; 

O Portal da Transparência deverá disponibilizar uma página 
específica contendo a lista sobre as votações nominais. Esta 
seção deverá exibir as informações em tabela específica, 

040 contendo as informações e a possibilidade de aplicação de 
filtros e exportação em vários formatos , compreendendo no 
mínimo o formato aberto (.pdf}, planilhas eletrônicas (.xls) e 
padrão de máquina (.csv, .xml e .json); 

O Portal da Transparência deverá disponibil izar uma página 
específica contendo o ato que aprecia as Contas do Chefe 
do Poder Executivo (Decreto) e o teor do julgamento (Ata ou 
Resumo da Sessão que aprovou ou rejeitou as contas). Esta 

041 seção deverá exibir as informações em tabela específica , 
contendo as informações e a possibilidade de apl icação de 
fil tros e exportação em vários formatos , compreendendo no 
mínimo o formato aberto (.pdf) , planilhas eletrônicas (.xls) e 
padrão de máquina (.csv , .xml e .json); 

O Portal da Transparência deverá disponibilizar uma pág ina 
específica contendo informações sobre a transmissão de 

042 sessões, audiências públicas, consultas públicas ou outras 
formas de participação popular via meios de comun icação 
como rádio , TV, internet , entre outros meios; 

O Portal da Transparência deverá disponibilizar uma página 
específica contendo informações sobre a regulamentação e 
os valores relativos às cotas para exercício da atividade 
parlamentar/verba indenizatória. Esta seção deverá exibir as 

043 informações em tabela específica , contendo as informações 
e a possibilidade de aplicação de filtros e exportação em 
vários formatos , compreendendo no mínimo o formato aberto 
(.pdf) , planilhas eletrôn icas (.xls) e padrão de máquina (.csv , 
.xml e .json); 

044 

045 

O Portal da Transparência deverá disponibilizar uma página 
específica contendo dados sobre as atividades legislativas 
dos parlamentares. Esta seção deverá exibir as informações 
em tabela específica , contendo as informações e a 
possibilidade de aplicação de filtros e exportação em vários 
formatos, compreendendo no mínimo o formato aberto (.pdf), 
planilhas eletrónicas (.xls) e padrão de máquina (.csv , .xml e 
.json) ; 

O Portal da Transparência deverá conter sfmbolo de 
acessibilidade em destaque, permitindo às pessoas com 
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deficiência o acesso às informações de forma prática e 
objetiva; 

O Portal da Transparência deverá dispor a exibição do 
"caminho" de páginas percorridas pelo usuário; 

O Portal da Transparência deverá dispor de opções que 
permitam o alto contraste; 

O Portal da Transparência deverá conter ferramenta de 
redimensionamento de texto ; 

O Portal da Transparência deverá conter o mapa do site 
institucional , contendo todos os hiperlinks disponíveis; 

O Portal da Transparência deverá apresentar recurso que 
permita ao interessado navegar através de teclas de atalho; 

o Portal da Transparência deverá disponibilizar página 
denominada "Perguntas Frequentemente Questionadas" 
pela sociedade em relação ao Portal da Transparência ; 

O Portal da Transparência deverá apresentar recurso de 
assistente para tradução do conteúdo textual em Libras; 

O Portal da Transparência deverá permitir a busca por 
palavras-chave que permitam buscar por documentações 
específicas disponíveis no Portal da Transparência , bem 
como a exibição de páginas internas contendo texto 
explicativo acerca das páginas listadas; 

O Portal da Transparência deverá disponibilizar uma página 
denominada "Glossário", contendo uma lista de termos e 
suas definições, servindo como um guia de referência para 
auxiliar os leitores a entender termos especificas utilizados. 

O sistema deve possuir painel de monitoramento com o 
quantitativo de acessos à plataforma de acesso externo; 

o Portal da Transparência deverá possuir módulo de 
simulação do lndice de Transparência do Tribunal de Contas 
do Estado de Pernambuco, conforme Anexo li da Resolução 
TC nº 158/2021 do Tribunal de Contas do Estado de 
Pernambuco, possibilitando ao Controle Interno o devido 
acompanhamento dos indices de Transparência através de 
simulações; 

O sistema deverá disponibilizar certificados SSL/TLS para 
criptografar a comunicação entre o cliente e o servidor, 
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garantindo que os dados do usuário estejam seguros durante 
a transmissão; 

O sistema deverá possuir o uso de CAPTCHAs no processo 
de autenticação dos usuários; 

O sistema deverá contro lar os níveis de acesso de usuários 
para o módu lo específico do Sistema Eletrônico de Serviço 
de Informação ao Cidadão (e-SIC) 

O sistema deverá possibil itar a formulação de requerimento 
de informação eletrônica através de sistema eletrônico 
integrado ao Portal da Transparência, de que trata a Lei 
Federal nº 12.527/20 11; 

o sistema deverá permitir a gestão dos pedidos de 
informação rea lizados , ta is sejam mudar o status, tramitar 
eletron icamente a requisição e disparar mensagens sobre 
eventuais mudanças ao solic itante através dos meios de 
canais dispon ibilizados de forma automatizada ; 

O sistema deverá emitir protocolos para cada término de 
solicitação rea lizada através do sistema eletrônico de 
informação ao cidadão; 

O sistema deverá possibilitar a consulta do pedido de acesso 
à informação (via internet) , através do protocolo gerado 
durante fo rmulação do pedido; 

o sistema deverá disponibilizar dados estatísticos das 
sol icitações em formato de tabelas eletrônicas e gráficos, 
permitindo aos interessados consultar estas informações de 
forma clara e objetiva ; 

O sistema deverá controlar o prazo e emitir alertas sobre o 
vencimento dos prazos, em atendimento a Lei Federal nº 
12.527/2011 ; 

sistema deverá possuir mecanismo de identificação visual , 
de forma fácil e objetiva , informando a quantidade de novos 
pedidos de acesso à informação em qualquer ambiente do 
painel administrativo, permitindo que os responsáveis pela 
administração do sistema possa identificar visualmente as 
demandas em aberto de forma objetiva ; 

O sistema deverá permitir a emissão de relatórios com 
informações detalhadas dos pedidos, abrangendo um 
período temporal ou de apenas uma solicitação específica, 
através do protocolo ou por demandante (informando o 
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CPF); 

O sistema deverá permitir a gestão dos Relatórios Anuais 
Estatísticos do e-SIC , permitindo a divulgação do relatório 
anual consolidado; 

O sistema deverá permitir a parametrização das Perguntas 
Frequentemente Questionadas pela população acerca da Lei 
de Acesso à Informação nº 12.527/2011 , de forma que os 
usuários possam cadastrar as perguntas e suas respostas 
com base no dispositivo legal ; 

O sistema deverá controlar os níveis de acesso de usuários 
para o mód ulo específico da Ouvidoria Eletrônica; 

O sistema deverá possibilitar a formulação de requerimento 
de man ifestações através de sistema eletrôn ico integrado ao 
Porta l da Transparência ; 

O sistema deverá permitir a gestão das manifestações, tais 
sejam: mudar o status, tramitar eletronicamente a requisição 
e disparar mensagens sobre eventuais mudanças ao 
solicitante através dos meios de canais disponibilizados de 
forma automatizada ; 

O sistema deverá emitir protocolos e senhas a cada término 
de solicitação realizada através do sistema eletrônico de 
ouvidoria; 

o sistema deverá disponibilizar dados estatísticos das 
solicitações em formato de tabelas eletrônicas e gráficos, 
permitindo aos interessados consultar estas informações de 
forma clara e objetiva a partir de filtros de exercícios; 

O sistema deverá possuir mecanismo de identificação visual, 
de forma fácil e objetiva , informando a quantidade de novas 
manifestações em qualquer ambiente do painel 
administrativo, permitindo que os responsáveis pela 
administração do sistema possa identificar visualmente as 
demandas em aberto de forma prática e objetiva 

O sistema deverá possibilitar a alteração do status da 
manifestação conforme fases especificas (em aberto, em 
andamento e concluídas) 

O sistema deverá permitir a emissão de relatórios com 
informações detalhadas das manifestações, abrangendo um 
período temporal ou apenas uma solicitação específica, 
através do protocolo ou por demandante (informando o CPF) 
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O sistema deverá permitir a gestão de publicações oficiais 

pertinentes à temática da ouvidoria municipal 

O sistema deverá permitir a gestão dos Relatórios de Gestão 

Anual , permitindo a divulgação do relatório anual 

consolidado 

O sistema deverá permitir a gestão da norma da lei de 

regulamentação da ouvidoria , permitindo a divulgação aos 

interessados 

O sistema deverá permitir a gestão dos relatórios das 

pesquisas de satisfação 

O sistema deverá permitir a dispon ibilização do endereço 

eletrôn ico da Carta de Serviços ao Usuário para ser 

disponibilizado no sítio oficial do órgão, bem como no Portal 

da Transparência 

O sistema deverá permitir a customização da plataforma com 

o nome, brasão do município e cores do brasão do município, 

objetivando padronizar os serviços web com cores 

padron izadas 

O sistema deverá permitir a customização do nível de 

permissões de usuários, para acompanhamento e 

monitoramento dos módulos internos do sistema 

O sistema deverá possibilitar o gerenciamento de cadastro 

dos serviços, podendo classificar sua respectiva categoria e 

demais detalhamento de informações do serviço 

O sistema deve apresentar quais o(s) setor(es) que oferta(m) 

os serviços acessados, bem como, informações detalhadas 

destes órgãos, visando atender a legislação vigente 

O sistema deverá permitir a consulta dos serviços através de 

mecanismo de busca 

O sistema deve possuir painel de monitoramento com o 

quantitativo de acessos à plataforma de acesso externo 

A Carta de Serviços ao Usuário deverá possuir uma seção 

específica apresentando os agentes públicos responsáveis 

pelos órgãos que ofertam serviços públicos aos cidadãos, 

contendo especificamente: nome completo, cargo, formas de 

contato , órgão vinculado e sua respectiva biografia 

A Carta de Serviços ao Usuário deverá possuir uma seção 
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específica apresentando todos os órgãos ou setores públicos 
que ofertam serviços públicos aos cidadãos, contendo 
especificamente: rótulo do órgão ou setor, endereço 
completo, formas de contato e horário de atendimento 

A Carta de Serviços ao Usuário deverá conter uma guia de 
serviços, contendo a re lação completa de todos os serviços 
de forma prática e objetiva 

A Carta de Serviços ao Usuário deverá detalhar os serviços 
públicos, de modo que sejam informados os seguintes 
requisitos : descrição geral do serviço, público alvo, formas 
de prestação dos serviços , requisitos , taxas (se houver) , 
informações úteis, perguntas frequentes relacionadas ao 
serviço e previsão para realização dos serviços 

ANEXO IV - Minuta de Termo de Contrato 

TERMO DE CONTRATO 

CONTRATO N° ............. , QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, DE UM LADO, A CÂMARA 
MUNICIPAL DE GRAVATÁ E, DE OUTRO, 
AEMPRESA _____ _,NAFORMA 
ABAIXO ADUZIDA. 

A Câmara Municipal de Gravatá, com sede na Praça Rodolfo de Moraes, s/n, Centro de 
Gravatá - PE, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 08140071/0001-00, daqui por diante denominado 
CONTRATANTE, neste ato representado pelo seu (cargo), (Nome), brasileiro, casado, 
portador da identidade n° 000000-0 SSP/XX, inscrito no CPF nº 000.000.000-00, residente e 
domiciliado nesta cidade, e a empresa ______ _, inscrita no CNPJ/MF n° 
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doravante de denominada CONTRATADA, por seu representante, o Sr. 

brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF n° xxxxxxxxxx, 

Identidade nº xxxxxxxxxxxxxx, têm entre si justo e acordado, celebrar o presente contrato, 

tendo em vista o que consta no Processo nº ......... .. .. ................. e em observância às 

disposições da Lei n° 14.133, de 1 ° de abril de 2021, resolvem celebrar o presente Contrato, 

decorrente do Termo de lnexigibilidade n .................... , mediante as cláusulas e condições 

a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

1. O presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa especializada em serviço 

comum de Tecnologia da Informação voltado para gestão pública, especificamente para 

prestação de serviços de cessão de licença de uso individual de software de Portal da 

Transparência, e-SIC (Sistema eletrônico de Informação ao Cidadão), Ouvidoria Municipal e 

Carta de Serviços ao Usuário (CSU), englobando migração de dados de exercícios anteriores, 

parametrização dos dados, suporte técnico, treinamento, manutenção preventiva, evolutiva 

e legal, com o intuito de atender às disposições da Lei Complementar 101/2000, Lei 

Complementar 131/2000, Lei de Acesso à Informação n° 12.527/2011, Lei Federal n° 

13.460/ 2017 e Resolução TC n° 172/2022 do Tribunal de Contas de Pernambuco, visando 

atender as necessidades técnicas e operacionais da Câmara Municipal de Gravatá. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência do presente instrumento é de 01 (um) ano, contado a partir 

da data da assinatura. 

2.2. A prorrogação poderá ser admitida nos termos do artigo 107 da Lei Federal n° 

14.133/2021, mediante a prévia justificativa da autoridade competente. 

2.3. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite do 

orçamento estimado elaborado pela CONTRATANTE. 

2.5. Dentro do prazo de vigência do contrato, os preços contratados poderão sofrer 

reajuste após o interregno de um ano contado da data limite do orçamento estimado 

elaborado pela CONTRATANTE, aplicando-se o Índice Geral de Preços do Mercado (IPCA), 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade. 

2.6. Nos reajustes subseqüentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

2. 7. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a CONTRATANTE 

pagará à CONTRATADA a importância calculada pela últim~ ~ariação . :onh~ida, 

liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o ind1ce definitivo. Fica a 
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CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de 

preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

2.8. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 

definitivo. 

2. 9. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 

determinado pela legislação então em vigor. 

2.10. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 

aditivo. 

2.11. O reajuste será realizado por apostilamento. 

2.12. Os preços ajustados já levam em conta todas e quaisquer despesas incidentes na 

execução do objeto. 

2.13. O preço ajustado também poderá sofrer correção desde que reste comprovada a 

ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas na alínea "d", do inciso II, do art. 124, 

da Lei n° 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO PREÇO E DO PAGAMENTO 

3.1. O valor global anual deste contrato é de R$ ................... , conforme proposta da 

CONTRATADA integrante deste instrumento, e será quitado em 12 parcelas mensais no valor 

de R$ XXXXXXX, inclusos todos os impostos, encargos, taxas, seguros e demais despesas 

necessárias à sua execução. 

3.2. O pagamento será processado em até 30 dias após a apresentação da nota fiscal, 

devidamente atestada pelo CONTRATANTE, por meio de nota de empenho, mediante 

depósito no Banco do Brasil, ag. 1622-5, conta 464-2. 

3.3. O atraso superior a 90 (noventa) dias da realização do pagamento acima fixado incidirá 

no bloqueio das senhas de acesso à ferramenta, acesso este que será liberado novamente 

após constatada a quitação do citado débito pela Contratante. 

3.4. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente 

pela Contratante, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira e sua 

apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, sendo 
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os juros de mora calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) 

ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas: 

I = (TX/100) 

365 

EM = I x N x VP, onde: 

I = Índice de atualização financeira; 

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 

EM = Encargos moratórios; 

N =Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; 

VP = Valor da parcela em atraso 

CLÁUSULA QUARTA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

4.3. O objeto que faz parte do presente contrato serão recebidos provisoriamente em até 

48 (quarenta e oito) horas, contados após o recebimento da ordem de serviço, acompanhado 
de Termo de Recebimento, que deverá ser conferido e assinado por representante da 
CONTRATANTE. 

4.3.1. Constatadas irregularidades na prestação dos serviços, a CONTRATANTE poderá: 
4.3.1.1. Se disser respeito à especificação, rejeitá-los no todo ou em parte, determinando 
sua readequação ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 
4.3.1.2. Na hipótese de readequação, a CONTRATADA deverá fazê-lo em conformidade com 
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a indicação da CONTRATANTE, no prazo máximo de 03 (três) dias, contados da notificação 

por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 

4.4. O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias úteis após 

o recebimento provisório, uma vez verificado o atendimento integral das especificações 

contratadas. 

4.5. Se o acesso à ferramenta Banco de Preços, a qualquer tempo, deixar de permanecer 

disponível por responsabilidade da CONTRATADA, ficará esta sujeita as penalidades previstas 

na cláusula décima e seguintes. 

CLÁUSULA QUINTA -DA FISCALIZAÇÃO 

5.1. A fiscalização do contrato será exercida por representante da Contratante, o Sr. 

Well ington Vieira da Silva, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 

vigência do contrato e tudo dará ciência à Contratada, conforme artigo 117 da Lei 

14.133/ 2021. 

5.2. A fiscal ização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade do 

licitante vencedor pelos danos causados diretamente à Contratante ou a terceiros em razão 

da execução do contrato em conformidade com o artigo 120 da Lei 14.133/2021. 

5.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão 

ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para adoção das medidas convenientes. 

CLÁUSULA SEXTA- DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

6.1. As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da seguinte dotação 

orçamentária: 

3.3.90.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES 

7.1 - DA CONTRATANTE 

7.1.1.Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto deste contrato; 

7.1.2. Efetivar a satisfação do crédito da CONTRATADA, nos precisos termos dispostos neste 

instrumento; 
7.1.3. Prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela 

CONTRATADA, pertinentes ao objeto do presente pacto. 
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7.1.4. Comunicar imediatamente à CONTRATADA qualquer irregularidade constatada na 

execução do objeto, utilizando-se da forma escrita, para que esta possa tomar as medidas 

necessárias. 
7.1.5. Zelar pelo conteúdo dos produtos contratados, não transferindo acesso ou divulgando 

seu conteúdo a terceiros, sem prévia e expressa autorização da CONTRATADA. 

7.1.6. Notificar à CONTRATADA por escrito e com antecedência, sobre a intenção de 

aplicação de multas, penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade. 

7.1. 7. Fornecer atestado de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as 

obrigações contratuais. 

7.2 - DA CONTRATADA 

7.2.1.Executar de acordo com sua proposta, normas legais e cláusulas deste contrato, o 

objeto contratado, assumindo inteira responsabilidade pelo fiel cumprimento de suas 

obrigações; 
7.2.2. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais resultantes da 

execução do contrato; 
7.2.3. Manter, durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para a 

contratação. 
7.2.4. Responsabilizar-se civil, administrativa e penalmente, por quaisquer danos e ou 

prejuízos materiais ou pessoais que venha a causar e/ou causados pelos seus empregados 

ou preposto, ao CONTRATANTE ou a terceiros. 
7.2.5. Manter canal de atendimento para representá-la durante a execução do contrato e 

para intermediar as solicitações entre as partes, realizada sempre que possível mediante 

mensagens eletrônicas/e-mails, o qual deverá ser aceito pelo CONTRATANTE. 

7.2.6. Notificar à CONTRATANTE sobre a ocorrência de quaisquer irregularidades ou sobre a 

indisponibilidade da ferramenta, durante a execução e vigência do contrato. 

7.2.7. 1 Realizar a execução do objeto Contratado conforme previsto neste Termo de 

Referência, no Edital e Contrato, com todo zelo, diligência e honestidade, observada a 

legislação vigente, resguardando os interesses da CMG, sem prejuízo da dignidade e 

independência profissionais. 
7.2.8. A Contratada fica obrigada a efetuar a qualquer tempo e a critério da CMG, a 

adequação da aquisição, por ventura apresentarem divergências com as especificações 

definidas neste Termo de Referência, no Edital e Contrato, sem qualquer ônus para o Pder 

Legislativo. 
7.2.9. Serão de inteira responsabilidade da Contratada, as despesas decorrentes com frete, 

transporte e demais custos advindos da entrega, emplacamento, bem como despesas com 

montagem, desmontagem e remoção do equipamento novo, ou do que eventualmente for 

substituído e daquele que vier em seu lugar, nos prazos estabelecidos. 

7.2.10. Apresentar as certidões mencionadas nos documentos de Habilitação, na ocasião da 

entrega da Nota Fiscal; 
7.2.11 A recusa da Contratada em recolher os encargos fiscais e trabalhistas, autoriza a 

rescisão unilateral o presente Contrato, bem como retenção dos valores devidos a título de 

encargos e impostos e a contratada não terá direito a qualquer tipo de indenização, ficando 
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7.2.12. Responsabilizar-se por danos ou prejuízos pessoais ou materiais que, por ventura 
venham a ser causados à CMG. 
7.2.13. Manter, durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações 
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
7.2.14. Obedecer no ato da entrega às condições ofertadas na proposta de preço, tais como: 
marca, modelo, versão, fabricante, tipo de apresentação e procedência do bem 

CLÁUSULA OITAVA- BASE LEGAL 

8.1. A presente contratação encontra-se fundada no art. 74, inciso II, da Lei 14.133/2021, 

Dispensa de licitação devidamente justificada no Processo Administrativo n° .......... . 

CLÁUSULA NONA - EXTINÇÃO 

9.1. A extinção do presente Termo de Contrato poderá ocorrer: 

a) por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento 
decorrente de sua própria conduta; 

b) de forma consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou 
por comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

c) determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissária ou 
compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

9.2. Os casos de extinção contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia ampla defesa e ao contraditório. 

9.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de extinção 
determinada por ato unilateral da CONTRATANTE prevista no art. 139 da Lei n° 14.133/2021. 

9.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, 
conforme o caso: 

I - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

II- R~lação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

III - Indenizações e multas 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 
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10.1. Em conformidade com o estabelecido nos Artigos 156 e 156 da Lei nº 14.133/2021, a 

Contratada que descumprir as condições deste instrumento ficará sujeita às seguintes 
penalidades: 

I. Pelo atraso injustificado multa de mora de até 10% (dez por cento) sobre o valor 

da obrigação, a juízo da Administração; 

II. Pela inexecução total ou parcial das condições deste CONTRATO, a Administração 

poderá garantida a prévia e ampla defesa, aplicar as seguintes sanções: 

a. Advertência ; 
b. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor da obrigação, a juízo da Administração; 

e. impedimento de licitar e contratar com a Administração por prazo não superior a 03 (três) 
anos; 

d. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, pelo 

prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

10.2. A multa, eventualmente imposta à contratada, será automaticamente descontada da 

fatura a que mesma fizer jus, acrescida de juros moratórias de 1 % (um por cento) ao mês. 

Caso a contratada não tenha nenhum valor a receber da CONTRATANTE, ser-lhe-á concedido 

o prazo de 10 (dez) dias úteis, contados de sua NOTIFICAÇÃO, para efetuar o pagamento 

da multa. Após esse prazo, não sendo efetuado o pagamento, poderá a Administração 

proceder à cobrança judicial da multa. 

10.3. As multas previstas nesta seção não eximem a CONTRATADA da reparação dos 

eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à Administração. 

10.4. A aplicação das multas independerá de qualquer interpelação judicial, sendo exigível 

desde a data do ato, fato ou omissão que lhe tiver dado causa, após instauração de Processo 

Administrativo respeitados os direitos à ampla defesa e ao contraditório. 

10.5. As multas e penalidades serão aplicadas sem prejuízo das sanções cíveis ou penais 

cabíveis, ou processo administrativo. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES 

11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n° 

14.133, de 2021. 
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11.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessária, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

11 .3. As supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMASEGUNDA- DOS CASOS OMISSOS 

12.1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 
na Lei n° 14.133, de 2021 e demais normas federais de licitações e contratos admin istrativos 
e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de 
Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMATERCEIRA - PUBLICAÇÃO 

12.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, em sua 
integralidade, no Portal Nacional de Contratações Públicas, no prazo previsto na Lei nº 
14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DO FORO 

14.1. As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de Gravatá, para dirimir os litígios 
que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos 
pela conciliação, conforme art. 92, § 1 ° da Lei n° 14.133/2021. 

E estando assim as partes, justas e acordadas, assinam o presente Termo de Contrato em 
02(duas) vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, para que 
produzam seus efeitos legais. 

Câmara Municipal de Gravatá 
Leonardo José da Silva 

CONTRATANTE 

CONTRATADA 

----

Local e data. 
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Câmara Municipal de Gravatá 

TESTEMUNHAS: 

(Casa Elias Torres) 
Sala das Sessões da Câmara Vereadora Josefa de Oliveira Costa 
Praça Rodolfo de Morais s/ n - fo ne/fax; (81) 3533-0337 /1346 

CEP 55641 -790 - CNPJ 08140071/0001-00-GRAVATA-PE . 
www.ca111ara111 u11 icipaldegravata.co111.br 

!. _____________________ (nome/CPF) 
2. (nome/CPF) 
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1. RELATÓRIO 

PARECER JURÍDICO/2024 

EMENTA: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS COMUM DE TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO PARA PRESTAR SERVIÇOS 

EM DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARES 

VOLTADO PARA GESTÃO PÚBLICA. 

FUNDAMENTO NO ART. 75, INC. li, DA LEI Nº 

14.133/21 . VERIFICAÇÃO DE 

CONFORMIDADE EM RELAÇÃO ÀS 

FORMALIDADES LEGAIS. 

A CPL da Câmara Municipal de Veít1adores de Gravatá/PE, em cumprimento aos termos 

do art. 72, inc. Il i, da Lei nº 14.133/21, sncaminhou a esta assessoria jurídica o processo 

administrativo de contratação de empresa especializada para prestação de serviços comum de 

tecnologia da informação para prestar serviços em desenvolvimento de softwares voltado para 

gestão pública. 

Solicita-se emissão de opinativo se estão presentes os requisitos da contratação direta, 

na forma do art. 75, li , da Lei 14.133/2021. 

2. PRELIMINARMENTE - DAS ATRIBUIÇÕES DA ASSESSORIA JURÍDICA 

De início, antes de adentrar especificamente no objeto do presente parecer, é de suma 

importância destacar que compete à assessoria jurídica prestar consultoria sob o prisma 

estritamente jurídico, de modo que não é competência, tampouco cabe-nos relatar/opinar sobre 

aspectos relativos à discricionariedade da administração pública na prática dos atos 

administrativos, muito menos examinar questões de natureza eminentemente técnica, 

administrativa e financeira. 

Dessa forma, reste claro que não cabe a esta assessoria discutir a necessidade da 

realização da contratação, suas especificações e quantitativo a ser contratado, tampouco o 

preço cotado, já que lhe falta conhecimento para tanto, ademais tais competências são 

reservadas aos agentes administrativos. 

.> - ------ k 
ç-.,.., p 
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(Casa Elias Torres) 

Sala das Sessões da Câmara Vereadora Josefa de Oliveira Costa 

Praça Rodolfo de Morais s/n - fone/fax; (81) 3533-0337 /1346 
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Os limites do presente parecer, justificam-se em razão do princípio da deferência técnico

administrativa. 

Chamo ao arrazoado, o disposto no Enunciado nº 7, do Manuel de Boas Práticas 

Consultivas da AGU, que preconiza da seguinte maneira: 

O Órgão Consultivo não deve emitir manifestações conclusivas sobre 

temas não jurídicos, tais como técnicos, administrativos ou de 

conveniência e oportunidade; 

Destaque-se, por fim, a natureza do parecer meramente opinativa da presente 

manifestação, devendo, ser remetido ao crivo do agente de contratação ou servidor em exercício 

de cargo similar, assim como do gestor público, uma vez que a opinião explanada por esta 

assessoria não é vinculante, podendo os agentes públicos, de forma justificada, agirem de modo 

divergente do que aqui se opina. 

Dito isso, passa-se a opinar: 

3. DO MÉRITO 

Compulsando os autos, o questionamento a ser averiguado é se cabe contratação direta, 

fundada em razão do valor, na forma do art. 75, 11 , da Lei nº 14.133/21 (Nova Lei de Licitações e 

Contrato Administrativos), que expressa: 

Art. 75. É dispensável a licitação: 

1 - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 119.812,02 

(cento e dezenove mil oitocentos e doze reais e dois centavos), no 

caso de obras e serviços de engenharia ou de serviços de manutenção 

de veículos automotores; 

li - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 59.906,02 

(cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras; 

Diferentemente do que dispunha o art. 24, incisos I e 11 , da Lei nº 8.666/93, que definia os 

limites de valores para contratações diretas, que fazia alusão ao art. 23 da mesma norma, o novo 

disposto do art. 75 da NLLCA define diretamente os limites para cada tipo de contratação em a R$ 

100.000,00 (cento mil reais) e R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) . Valores atualizados através do 

Decreto nº 11 .871, em 29 de dezembro de 2023 (passando para R$119.812,02 e R$ 59.906,02, 

respectivamente). 

Isto considerado, passa-se a analisar se foram respeitados os limites legais. 

(Casa Elias Torres) 

Sala das Sessões da Câmara Vereadora Josefa de Oliveira Costa 

Praça Rodolfo de Morais s/n - fone/fax; (81) 3533-0337 /1346 

CEP 55641-790 - CNPJ 08140071/0001-00-GRAVATA-PE. 

camara@camaramunicipaldegravata.pe.gov.br 
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Segundo o Relatório de Compra (inserida nos autos) e a justificativa da dispensa de valor, 

a contratação possui um valor total de R$ 57.700,00 (cinquenta e sete mil e setecentos reais), não 

ultrapassando o marco do novo limite de dispensa em razão do valor no caso de outros serviços 

e compras, ou seja, R$ 59.906,02 (Cinquenta e Nove mil novecentos e seis reais e dois centavos) . 

~ Folhas 
O Assinatura 
(.) e. 

Já em relação à justificativa da contratação, não incumbe à assessoria jurídica adentrar 

no mérito da decisão administrativa que assentou a necessidade da contratação do objeto em tela, 

devendo apenas veri ficar se a justificativa consta nos autos. 

Dito isto, extrai-se da análise dos autos a inserção da justificativa para contratação através 

do proced imento administrativo, com razões relevantes para a contratação do objeto, bem como 

a indicação de disponibilidade orçamentária para a contratação. 

4. DA AFERIÇÃO DOS PREÇOS DE MERCADO 

Antes de qualquer contratação, faz-se cogente que a administração pública conheça o 

total de despesa que, por estimativa, seíá necessáíio despender com o objeto pretendido. 

Em sendo assim, imperioso é que a pesquisa de preços seja feita da forma mais ampla 

possível, seja por meio de orçamentos praticados por diferentes fornecedores, exame de valores 

em outras contratações do Poder Público com objeto semelhante, pesquisa no sítio eletrônico do 

Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco mediante o sistema "Tome Conta" ou do TCU , 

tabelas oficiais, dente outros meios. 

Tal pesquisa tem como fito possibilitar a autoridade competente avaliar as vantagens e a 

economicidade da contratação que se pretende levar a efeito. Em caso de obras de engenharia, 

a estimativa deve ser feita mediante a adoção de tabelas referenciais, como a SINAPI, por 

exemplo. 

Como já dito anteriormente, não cabe ao assessor jurídico analisar os valores 

eventualmente inseridos no termo de referência/projeto básico, sendo importante a feitura deste 

registro para resguardar o interesse público. A propósito, o TCU especifica que "não constitui 

incumbência obrigatória da GPL, do pregoeiro ou da autoridade superior realizar pesquisas de 

preços no mercado e em outros entes públicos, sendo essa atribuição, tendo em vista a 

complexidade dos diversos objetos licitados, dos setores ou pessoas competentes envolvidos na 

aquisição do objeto"1. 

1 TCU. Acórdao 3516/2007. Processo nv 005.991/2000-7, de relatorla do Ministro Aroldo Cedraz. 

(Casa Elias Torres) 

Sala das Sessões da Câmara Vereadora Josefa de Oliveira Costa 

Praça Rodolfo de Morais s/n - fone/fax; (81) 3533-0337 /1346 

CEP 55641-790 - CNPJ 08140071/0001-00-GRAVATA-PE. 

camara@camaramunicipaldegravata.pe.gov.br 
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os requisitos desta quanto à aferição dos preços de mercado, cláusulas contratuais, regras de 

publicidade, dentre outras que serão melhor delineadas a seguir. 

Quanto à aferição dos preços de mercado, o procedimento deverá seguir as disposições 

do art. 23 da NLLCA, in verbis: 

Art. 23 . O valor previamente estimado da contratação deverá ser 

compatível com os valores praticados pelo mercado, considerados os 

preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a 

serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as 

peculiaridades do local de execução do objeto. 

§ 1° No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de 

serviços em geral, conforme regulamento, o valor estimado será definido 

com base no melhor preço aferido por meio da utilização dos seguintes 

parâmetros, adotados de forma combinada ou não: 

1 - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item 

correspondente no painel para consulta de preços ou no banco de 

preços em saúde disponíveis no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP); 
11 - contratações similares feitas pela Administração Pública, em 

execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da 

pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, 

observado o índice de atualização de preços correspondente; 

Ili - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, 

de tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo 

federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, 

desde que contenham a data e hora de acesso; 

IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante 

solicitação formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa 

da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os 

orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de 

divulgação do edital; 
V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de 

regulamento. 

Compulsando os autos, verifica-se que se procedeu à pesquisa de preços através de 

banco de preços, cumprindo integralmente os termos do art. 23, § 1 º, inc. IV. Sendo assim, opina 

esta assessoria pela possibilidade do prosseguimento da contratação. 

5. DA PUBLICIDADE - CONVOCAÇÃO DE INTERESSADOS 

(Casa Elias Torres) 

Sala das Sessões da Câmara Vereadora Josefa de Oliveira Costa 

Praça Rodolfo de Morais s/n - fone/fax; (81) 3533-0337 /1346 

CEP 55641-790 - CNPJ 08140071/0001-00-GRAVATA-PE. 

camara@camaramunicipaldegravata.pe.gov.br 
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No tocante ao respeito às regras de publicidade, a Lei Federal nº 14 .133/21 prevê que as 

contratações diretas serão preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sítio 

eletrônico oficial , é o que preleciona o §3° do art. 75: 

6. 

Art. 75 ( ... ) 

§ 3º As contratações de que tratam os incisos I e li do caput deste artigo 

serão preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sítio 

eletrônico oficial , pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a 

especificação do objeto pretendido e com a manifestação de interesse da 

Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados, 

devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa. 

DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

Já a formalização dos contratos administratívos se encontra prevista no artigo 89 e 

seguintes da Lei n. 0 14.133/21 , tendo o art. 92. da referida norma prescrito quais são as cláusulas 

que necessariamente devem estar consignadas em seu bojo - in casu , todas presentes, 

notadamente: o objeto e seus elementos característicos do instrumento, a vinculação ao edital 

de licitação e à proposta do licitante vencedor ou ao ato que tiver autorizado a contratação direta 

e à respectiva proposta, assim como, o preço e as condições de pagamento, os critérios, a data

base e a periodicidade do reajustamento de preços e os critérios de atualização monetária entre 

a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento. 

Art. 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que estabeleçam: 

1 - o objeto e seus elementos característicos; 

li - a vinculação ao edital de licitação e á proposta do licitante vencedor ou ao 

ato que tiver autorizado a contratação direta e á respectiva proposta; 

Ili - a legislação aplicável à execução do contrato, inclusive quanto aos casos 

omissos; 
IV - o regime de execução ou a forma de fornecimento; 

V - o preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-base e a 

periodicidade do reajustamento de preços e os critérios de atualização 

monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo 

pagamento; 
VI - os critérios e a periodicidade da medição, quando for o caso, e o prazo 

para liquidação e para pagamento; 

VII - os prazos de início das etapas de execução, conclusão, entrega, 

observação e recebimento definitivo, quando for o caso; 

VIII - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação 

funcional programática e da categoria econômica; 

IX - a matriz de risco, quando for o caso; 

(Casa Elias Torres) 
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